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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 012/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 132/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA PRIMAVERA
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA/EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Roímilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador da
carteira de identidade n° 028495292004-2 SSP/MA E CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA  E COMERCIO LTDA - EPP,

sediada na Av. Padre Alcides Zanella, Quadra 16, Lote 03, n° 51, Jardim Primavera, Balsas - MA,

inscrita no CNPJ: 13.819.017/0001-17, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. Raimundo Gomes Maia Neto, portador da Carteira de Identidade n° 0230217420024

SSP/MA e CPF n° 436.214.903-10, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n

012/2024, c em observância às disposições da I-ei n

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n° 005/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas

secretarias do Município, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO Ni 005/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

0

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem
O

i -

IT V. UNIT V. TOTALQUANT MARCAUNTD DESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LIMPEZA

Esponja de limpeza dupla face multiuso,
cx c/60 Linid 100mmx71mmx20mm

R$36,00 RS540.00VIP10 15 cx

Pá coletora de lixo cm plástico
28x23x7cm

JANETEX21 20 iin
R$I34,Q0R$6,70

Pano de prato pintado 100% agodão
69x45cm

JANETEX22 15 un
R$96.00RS6,40

Pano de Chão para Limpeza Branco
43x65cm

JANETEX20 100 un
R$890,00R$8,90

29 2500 JRSacola plástica 20x40 R$0.77 R$1.925,00un

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS R$-

ARCA
PLAST

41 Baldes plástico reforçado 12 litros 20 un
R$299,60R$14,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



>

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

53 Colher sopa inox 450 AÇO NOBRE R$3,09 R$1.390,50un

55 Copo de vidro 300 ml 40 NADIR R$6,57 R$262,80un

Escorredor de plástico p/ macarrão
(grande)

ARCA
PLAST

59 10 un
R$16,40 R$164,00

Forma de alumínio retangular grande,
dimensões 50x34x7cm

61 5 AÇO NOBREun
R$62,80 R$314,00

Forma de alumínio retangular média,
dimensões 39.5x27.5x5.9cm

62 5 AÇO NOBREun
R$43,79 R$218,95

Forma de alumínio retangular pequena,

dimensões 23x13x4,8cm
63 5 AÇO NOBREun

R$23,79 R$118,95

Panela caçarola alumínio grosso d asa 40
litros

80 AÇO NOBREun
R$236,00 R$1.888,00

87 Papeiro alumínio reforçado n® 20 4 AÇO NOBRE R$53,99 R$215,96un

94 Tigela para sobremesa de vidro 250ml 5 NADIR R$14,99 R$74,95un

DESCARTA VEIS/OUTROS R$-

98 Coador de café com filtro permanente 13 JANETEX R$379,47R$29,19un

Pratos descartavéis fundo 15cm, cx
c/25unid pet c/10

Pratos descartavéis fiindo 21 cm, cx

 c/25unid pet c/10

50 MARATAcx
R$3.744,506 R$74,89

11
MARATA30 cx

R$105,90 R$3.177,009

12
JANETEXTapete anti-derrapante 60x40cm 20 un

R$739,804 R$36,99
12

40 JANETEXTapete em polipropileno 80x50cm un
R$37,98 R$1.519,205

12
50 JANETEXToalha de rosto 42x69cm un

R$999,506 R$19,99

R$19.092,18

VALOR TOTAL; R$ 19.092,18

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato cm 05/04/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Leiín"* 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.092,18 (Dezenove mil e noventa e dois reais

e dezoito centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



tiu
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037- Manutenção das Atividades Administrativas da Educação

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei rf 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índjee de reajustaraento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, nomeada pela
Portaria n° 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2‘’).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo c condições estalDelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobrè imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:
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1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deeorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § \° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantesj.
T'

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

I
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12.4. § 4^^ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indiri;ta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao conlratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (cjuinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
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finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou inte.npestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apu:rados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todós os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios cora poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:
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12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (u;n) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento dc licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTIÍNÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇ ÕES

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 ,

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei rf 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciiir a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 05 de abril de 2024.
ROMULO COSTA , defoíma

ARRUDA0282306

5369 ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO ;MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
RAIMUNDO GOMES MAIA raimundogomesmaia

NETO:43621490310 NETO:43621490310
Dados: 2024.04.10 09:09:47 -03’00'

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - EPP
CNPJ; 13.819.017/0001-17

SR. RAIMUNDO GOMES MAIA NETO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

r
LEANES^PEREIRA SOB^SÍI

CPF; 934.367.183-00
PORTARIA N° 037/2024
FISCAL DE CONTRATOS

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. r
SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n*^ 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ROMULOCOSTA
ARRUOA.-02a230
65369 AHMJCA«2UJMSMit

Romulo Còsta Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaá n“ 102, Centro - Sâo Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-10l6
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PubliCddo por: L0URDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 07dd9423538d2ec75ec917c2ef499c2b

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024,

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identifícador. S/c06eD266G60cl6b5afBd70I380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico n? 075/2023 - SRP - Processo Administrativo:

111202/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora; RIBEIRO &
FERNANDES LTDA inscrita no CPNj sob O N* 03.549.504/0001-53, ,
localizada na 8r. Av. Presidente Mediei N" 1740, Bairro Centro. São joâo

Dos Patos/MA - CEP; 65.665-000, Representada pelo Senhor: Gilson
Ribeiro Fernandes, portador do RG n' 1102844 SSP/PI, CPF n*
470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia 01 de fevereiro ,●
de 2024, peia Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra i
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.s 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:
Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identifícador: 64d0266b2a95a8b7945231bbc5blbe8e Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARR05, em cargo de
comissão de Assessora Especial I, Lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social, portadorfa) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do
RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 23 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Eletrônico n9 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:
111203/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:
RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPNj sob o N®
03.549.504/0001-53, localizada na Br. Av. Presidente Mediei N® 1740,
Bairro Centro, São João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000. Representada
pelo Senhor; Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n® 1102844
SSP/PI, CPF n' 470.349.633-04, Processo Licitatório Homologado no dia
01 de fevereiro de 2024, pela Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa

Registre-se. Publíque-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 72da7d3fSb579072596734e4fald2292

PORTARIA N.3 039/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: düeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências,..
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art, 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais..,

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de
comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amâncío Coutinho, portador(a) do CPF sob o n°
009.983.673-46 e do RG de 0= 14292X020003 SSP/MA, como Fiscal de
Contratos da Secretaria Municipal de Saúde.RESOLVE:

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 19 . DESIGNAR ã Sra. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(a) do CPF sob o n« 934.367,183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Educação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalRegístre-se. PublSque-se. Intime-se. Cumpra-se.
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DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Na 005/2024

ANEXOU

PROPOSTA DE PREÇOS
READEQUADA"4t

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 012/2024

LOCAL: PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa

e cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias do Município.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

RAZÃO SOCIAL PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMEROÓ EIREÜ-EPP

CNPJ: 13.819.017/0001-17
INSC. EST.: 12.546943-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO()

ENDEREÇO: AV padre Alcides Zanella quadral6 lote 03
BAIRRO: Jardim Primavera

CEP: 6580CKX»
TELEFONE:

CONTATO DA UCfTANTE: 99/98172-7397
BANCO DA UCfTANTE: DO BRASIL
N» DA AGÊNCIA: 0895-8

CIDADE: BAISAS

E-MAIL distribuld

CONTA BANCÁRIA

oraprimavera01@gmail.com

 DA UCiTANTE: C/C 61185-9

T V.TOTALV.UNITMARCA gUANT UND■ DESCRIÇÃOniM
Esponja de limpeza dupla face multiuso, cx c/60 unid

100mmx71mmx20mm
R$ 2.520.00R$ 36,00CX70VIP13

R$ 636,50R$ 6,70UNI. JANETEX 9521 Pá coletora de lixo em plástico 2Bx23x7cm
R$ 608,00R$ 6,40UNIJANETEX 9522 Pano de prato pintadolQ0% agodão 69x45cm
RS 318,15

R$ 890,00
R$ 7,07UNIJANETEX 4523 Pano de prato atoalhado 63x40cm
R$ 8,90UNIJANETEX 10024 Pano de Chão para Limpeza Branco 43x65cm

Sacola plástica 20x40
Baldes plástico reforçado 12 litros

Caixa organlsadora de plástico 5,2 I com alça e trava

Caixa Térmica com alça 34 Litros
Colher sopa inox

Copo de vidro 300 ml

R$ 1.925,00R$0,77UNIJR 250035
RS 1.123,50

RS 899,40
RS 14,98UNIARCA PLAST 7541
RS 29,98UNI30ARCA PLAST45

R$ 387,45RS 77,49UNI5INVICTA48
RS 1.854,00R$ 3,09UNIAÇO NOBRE 60053
RS 1.051,20R$ 6,57UNINADIR 16055
R$ 94,80R$ 23,70UNIAÇO NOBRE 456 Cuscuzeira Porção Individual Alumfnio

Escorredor de alumínio industrial Arroz, Macarrão  e Afins

(11 Litros)
R$ 223,47RS 74,49UNIAÇO NOBRE 358

R$ 164,00R$ 16,40UNIARCA PUST 1059 Escorredor de plástico p/ macarrão (grande)

Forma de alumínio retangular grande, dimensões
50x34x7cm

RS 314,00R$ 62,80UNIAÇO NOBRE 561

Forma de alumínio retangular média, dimensões
39.5x27.Sx5.9cm

R$ 43,79 RS 218,95UNI5AÇO NOBRE62

Forma de alumínio retangular pequena, dimensões

23xl3x4,8cm
Forma de vidro grande retangular 3S,6cmx25cm

Jarra de vidro para geladeira 1,5 litros

Kit Bacia plastica ISOOml, 2700ml, SOOOml

RS 118,95R$ 23,79UNI563 AÇO NOBRE

R$ 359,40

R$ 647,50
RS 59,90UNI664 AÇO NOBRE
R$ 25,90UNINAOIR 2571

R$ 309,50R$ 61,90UNIARCA PLAST 572
RS 2.104,90R$ 210,49UNISRALIMPIA 1075 Lixeira de inox com pedal 10 litros

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17

AV padre alcides zanella quadra16 lote 03 N°51
MUNICÍPIO

BALSAS

UFCEP BAIRRO/
MA65.800-000 jardim primavera

FONE 99/98172-7397 - Emall: distribuidoraprimavera01@gmail.com



TH

mnamm
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

80 Panela caçarola aluminío c/ asa 40 litros AÇO NOBRE R$ 236,00 R$ 3.068,0013 UNI
87 Papeiro aluminio reforçado 20 RS 53,99AÇO NOBRE R$ 1.079,8020 UNI
88 Pote de vidro com tampa de 2 litros R$ 29,99INVICTA R$ 299,9010 UNI
91 Suqueira De Acrílico Com Base 5 ütros RS 868,50ARCA PLAST RS 96,509 UNI
94 Tigela para sobremesa de vidro 250ml RS 14,99NADIR RS 1.199,20UNI80

RS 29,1998 Coador de café com filtro permanente

Marmítex isopor térmica com tampa, fd c/lOOunid de 750ml

RS 1.605,45JANETEX UNI55

RS 60,05 R$4.804,00110 UTRA 80 FD

R$ 9,99 R$ 199,80BELPAKE112 Palito de madeira para churrasco, pc c/SOunid de 25cm PC20

R$ 11.233,50Pratos descartavéis fundo 15cm, cx c/25unid pct c/10 RS 74,89116 MARATA 150 CX

R$ 105,90 RS 15.885,00Pratos descartavéis fundo 21cm, cx c/25unid pct c/10

Saco plástico geladinho cristal/ transparente 4cmx23cm e
6cmx23cm, pc c/lOOOunid

CX119 MARATA ISO

RS 12,35 RS 123,50PCJR 10122

Saco plástico para cachorro quente 20cmxl0cm, pc c/lOO
unid

R$ 12,95 R$ 1.295.00I RIBEIRO PC100123

RS 3.699,00RS 36,99JANETEX 100 UNITapete anti-derrapante 60x40cm

Tapete em polipropileno SOxSQcm

124
R$ 5.317,20RS 37,98UNIJANETEX 140125
R$ 4.197,90R$ 19,99JANETEX 210 UNIToalha de rosto 45x75cm126
R$ 1.530,00R$ 7,65UNIJANETEX 200127 Toalha de mão 30x46cm
RS 73.174,42VALOR TOTAL;

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: RS 73.174.42 fsetenta e três mlL cento e setenta e quatro reais e

quarenta e doJs centavosl

A EMPRESA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREU-EPP, inscrito no CNPJ nO 13.819.017/0001-

17, sediada, (AV padre Alcides Zanella quadral6 lote 03 NSSI. Bairro: Jardim Primavera -Balsas-MA

DECLARA aUE;

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS

OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCiÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA,

OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI NS 14.133/2021

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DÊ ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO endereço; AV padre Alcides Zanella quadralS lote

03, Bairro; Jardim Primavera, Baisas/MA, distribuidoraprimavera01@gmaii.com, TODOS OS BENS SERÃO

AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO

DE REFERÊNCIA 00 REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL Ne 0895-8 CONTA CORRENTE NS 61185-9.

Representante legal que assinará a Ata e Contrato:
Nome; RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

Cédula de identidade/órgâo emissor; 0230021742002-4 SSP/MA
CPF: 436.214.903-10

Cargo/Função: PROPRIETÁRIO

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP
CNPJ: 13.819.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadralS lote 03 N°51

BAIRRO/

jardim primavera

MUNCEP

65.800-000

ICÍPIO

BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmall.com



TO

mmmem
DISTRIBUIDORA PRIMAVERA

BALSAS, Estado do Maranhão, 01 de Abril de 2024.

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIRELI-EPP

CNPJ: 13.819.017/000M7

RAIMUNDO GOMES MAIA NETO

PROPRIETÁRIO

CPF 436.214.903-10

RG sob ne 0230021742002-4 SSP/MA

PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E COMERCIO EIREU-EPP
CNPJ: 13.818.017/0001-17
AV padre alcides zanella quadrais lote 03 N°51

BAIRRO/

Jardim primavera

MUNCEP
65.800-000

ICiPIO
BALSAS

UF
MA

FONE 99/98172-7397 - Email: distribuidoraprimavera01@gmail.com
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004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/04/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro
dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

e quatorze reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e
cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024, PRAZO
DE VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

Pedro dos Crentes - MA, 11 de abri! de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA

- Prefeito Municipai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N« 133/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA/EPP, CNPJ; 13.819.017/0001-17 Valor R$ 26.857,13
(Vinte e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e treze
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/04/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA; 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro
dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO Ns 129/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N°
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS -
ME, CNPJ: 14.144.748/0001-72. Valor R$ 25.005,50 (Vinte e cinco
mil, e cinco reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de limpeza  e utensílios
de copa e cozinha para atender as necessidades de diversas
secretarias do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
04/04/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA; 05 de abri! de 2024 a 31 de
dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de abrii de 2024.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N«> 134/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«

005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA/EPP, CNPJ; 13.819.017/0001-17 Valor R$ 19.158,52
(Dezenove mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois
centavos). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atenderas necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/04/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro
dos Crentes - MA, 11 de abri! de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO Na 130/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N2
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: N M JORGE MINIMERCADOS -
ME, CNPJ: 14.144,748/0001-72. Valor R$ 19.047,50 (Dezenove mll, e
quarenta e sete reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as
necessidades de diversas secretarias do Município. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei na 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024, PRAZO DE VIGÊNCIA; 05 de abril de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 11 de abril de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N2 135/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«

005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R M S DISTRIBUIDORA

LTDA/EPP, CNPJ: 52.676.825/0001-24, Valor R$ 12.669,61 (Doze mil,
seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14,133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024. PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro

dos Crentes - MA, 11 de abril de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N8 131/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N2
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 012/2024. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA/EPP, CNPJ; 13.819.017/0001-17 Valor R$ 8.066,59
(Oito mil e sessenta e seis reais e cinquenta e nove centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024, PRAZO DE
VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São Pedro

dos Crentes - MA, 11 de abri! de 2024. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N2 136/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®

005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: R M S DISTRIBUIDORA

LTDA/EPP, CNPJ: 52.676.825/0001-24, Valor R$ 19.643,74
(dezenove mil, seiscentos e quarenta e três reais  e setenta e
quatro centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e

cozinha para atender as necessidades de diversas secretarias
do Município. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/04/2024. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 05 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024. São

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 132/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA/EPP, CNPJ: 13.819.017/0001-17 Valor R$ 19.092,18
(Dezenove mil, e noventa e dois reais e dezoito centavos).
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do Município.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
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